
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Por ter sido ultrapassado o prazo regimental de resposta ao Requerimento n.º 1493-AL/XIV/1,

de 12 de agosto de 2020, procedemos ao reenvio do mesmo:

Em 20 de junho de 2020, o Bloco de Esquerda dirigiu uma pergunta escrita ao ministro do

Ambiente e da Ação Climática sobre a alteração e ampliação de um edifício situado numa duna

primária da praia Suave Mar, inserida no Parque Natural do Litoral Norte, em Esposende

(Pergunta n.º 3498/XIV/1.ª).

Apesar de não subsistirem dúvidas quanto à incompatibilidade das obras de alteração e

ampliação do edifício com os objetivos preconizados no Plano de Ordenamento do Parque

Natural do Litoral Norte e com as orientações do Plano de Ordenamento da Orla Costeira

Caminha-Espinho, persistem muitas dúvidas sobre o processo de licenciamento da obra.

Sobretudo no que diz respeito ao número de pisos a construir acima e abaixo da cota de soleira,

à área total de construção, à volumetria do edificado, à área de implantação, à altura da fachada

do edifício, entre outras características da operação urbanística.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio requerer à Câmara Municipal de

Esposende, a seguinte informação:

- O processo de licenciamento de obras de alteração e ampliação com o alvará n.º 271/2019,

cujo titular do alvará é a sociedade anónima Saistejo.

Palácio de São Bento, 28 de setembro de 2020

Deputado(a)s

JOSÉ MARIA CARDOSO(BE)

ALEXANDRA VIEIRA(BE)

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePerguntaRequerimento.aspx?BID=117672


____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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